


RELATÓRIO DO EXTRAJUDICIAL – ESTADO DE PERNAMBUCO
2º TRIMESTRE  2022  ABRIL - JUNHO  

	Nº TRAMITAÇÃO
ANO DATA DA
	DATA DA
RECLAMAÇÃO
	SERVENTIA
	MUNICÍPIO
	ARGUMENTOS DA RECLAMAÇÃO

	SEI nº 00037866-97.2021.8.17.8017
	04/11/2021
	CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE IBIMIRIM
	IBIMIRIM
	TRATA-SE DO SEI N° 00037866-97.2021.8.17.8017, O RECLAMANTE, SR. MARCOS FELIPE FREIRE DE MACEDO, RELATOU QUE NO DIA 04/11/2021, TENTOU REGISTRAR SEU FILHO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE IBIMIRIM/PE, PORÉM, O TAL ATO FOI NEGADO PELA SERVENTIA. VALE SALIENTAR QUE O RECLAMANTE RESIDE EM IBIMIRIM/PE, A CRIANÇA NASCEU EM SERRA TALHADA/PE, E A GENITORA É DE CARNAUBEIRA DA PENHA/PE.

	PROC. Nº  0000835-54.2021.2.00.0817
	06/07/2021
	REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - SEDE - ITAPETIM
	ITAPETIM
	TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA PELA SRA. GABRIELA LUISA TAVARES GONÇALVES À CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, OCASIÃO EM QUE A RECLAMANTE SOLICITOU SEGUNDA VIA DE UMA CERTIDÃO DE ÓBITO NOS ASSENTOS DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - SEDE - ITAPETIM.

	Processo nº 0000119-27.2021.2.00.0817
	15/03/2021
	Serventia 1º Ofício Registral - Gravatá
	Gravatá
	TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA EM DESFAVOR DO RESPONSÁVEL PELO SERVENTIA 1º OFÍCIO REGISTRAL - GRAVATÁ, EM RAZÃO DE DISCORDÂNCIAS A RESPEITO DAS EXIGÊNCIAS DO CARTÓRIO, EM ESPECIAL A APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE DETERMINADO SERVIÇO, JÁ PAGO.

	Nº TRAMITAÇÃO
ANO DATA DA
	DATA DA
RECLAMAÇÃO
	SERVENTIA
	MUNICÍPIO
	ARGUMENTOS DA RECLAMAÇÃO

	Processo nº 0000481-29.2021.2.00.0817
	30/04/2021
	Serventia Registral e Notarial de São João
	São João
	TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA EM DESFAVOR DA SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE SÃO JOÃO, EM RAZÃO DE INSURGÊNCIAS QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS RELATIVO AOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E REALIZAÇÃO DO ATO.

	Processo nº 0000577-44.2021.2.00.0817
	28/05/2021
	13º Registro Civil das Pessoas Naturais - Recife
	Recife
	TRATA-SE RECLAMAÇÃO FORMALIZADA A ESTA CORREGEDORIA AUXILIAR DO EXTRAJUDICIAL DO TJPE, NA QUAL A INTERESSADA ASSEVERA QUE DESDE 2014 EXISTE EM PERNAMBUCO UM DOCUMENTO OFICIAL SOBRE ESSA QUESTÃO, O PROVIMENTO Nº 12, DE 11/09/2014, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
(CGJ), QUE “REGULAMENTA O ASSENTO DO ÓBITO FETAL, FACULTANDO AOS PAIS A IDENTIFICAÇÃO DO FILHO NATIMORTO; ORIENTA OFICIAIS DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. PORÉM, ESSE PROVIMENTO NÃO TEM SIDO CUMPRIDO PELOS CARTÓRIOS E ATÉ HOJE, 2021”.

	Processo nº 0001362-06.2021.2.00.0817
	28/05/2021
	2° Ofício de Registro de Imóveis do Recife/PE
	Recife
	TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO FORMULADA EM DESFAVOR DO RESPONSÁVEL PELO 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE/PE, EM RAZÃO DE DISCORDÂNCIAS A RESPEITO DAS EXIGÊNCIAS EXPLÍCITAS EM NOTA DEVOLUTIVA EMITIDA PELO CARTÓRIO.

	Processo nº 0000531-55.2021.2.00.0817
	14/05/2021
	Registro Civil das Pessoas Naturais - Prazeres/Muribeca - Jaboatão dos Guararapes
	Jaboatão dos Guararapes
	EMENTA: RECLAMAÇÃO. REGISTRO DE CIVIL DE PESSOAS NATURAIS. POSSÍVEL SITUAÇÃO DE SEMELHANÇA DE NOME. HOMÔNIMO OU FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ILÍCITO PRATICADO PELA SERVENTIA. PROCEDIMENTO DE SUSCITAÇÃO
DE DÚVIDA. ARQUIVAMENTO
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	SEI nº 00037592-23.2021.8.17.817
	03/11/2021
	Serventia Registral de Goiana
	Goiana
	TRATA-SE DE REQUERIMENTO ENVIADO À CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, NA DATA DE 03/11/2021, VIA E-MAIL, PELO SR. FABIANO ARAÚJO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, NOS SEGUINTES TERMOS (DOC. DE ID Nº 1390606 – IN VERBIS ):
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